
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, nos 
termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 
e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 
 

LEI N. 496, DE 4 DE OUTUBRO DE 2021  
(e-DOLM 04.10.2021 – N. 1533, ANO IX) 

 
PROÍBE a celebração de contratos 
entre o Município de Manaus e 
aqueles condenados por crimes de 
maus-tratos a animais.  

 
Art. 1.º Ficam proibidos de celebrar contratos de qualquer natureza com o 

Município de Manaus, bem como de tomar posse em cargo público municipal de 
qualquer natureza, ainda que de livre nomeação, desde a publicação de acórdão até 
o transcurso do prazo de oito anos após o cumprimento da pena:  

I – os que tenham contra sua pessoa decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes previstos nos artigos 29 e 32 da 
Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;  

II – os que tenham contra sua pessoa decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes previstos na Lei n. 4.948, de 4 de 
outubro de 2019;  

III – as pessoas jurídicas de direito privado cujos sócios incorram no disposto 
nos incisos I e II desta Lei.  

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 4 de outubro de 2021. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 
 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 
Ver. EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA 

2.º Secretário 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 
Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

3.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor 

 
Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 

Ouvidor 
 
Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 04.10.2021 – Edição n. 1533, Ano IX. 
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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 

 

LEI N. 496, DE 4 DE OUTUBRO DE 2021 
 

PROÍBE a celebração de contratos 
entre o Município de Manaus e 
aqueles condenados por crimes de 
maus-tratos a animais. 

 
Art. 1.º Ficam proibidos de celebrar contratos de qualquer 

natureza com o Município de Manaus, bem como de tomar posse em 
cargo público municipal de qualquer natureza, ainda que de livre 
nomeação, desde a publicação de acórdão até o transcurso do prazo de 
oito anos após o cumprimento da pena: 

 
I – os que tenham contra sua pessoa decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes 
previstos nos artigos 29 e 32 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;  

 
II – os que tenham contra sua pessoa decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes 
previstos na Lei n. 4.948, de 4 de outubro de 2019; 

 
III – as pessoas jurídicas de direito privado cujos sócios 

incorram no disposto nos incisos I e II desta Lei. 
   
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 4 de outubro de 2021. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente  
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 

Ver.  EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA  
2.º Secretário 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
3.º Secretário 

 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
Corregedor 

 

Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 
Ouvidor 

 

 

 


